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ESTADO DE MÁTO GROS§O

CÂMARA MUNIqIPAL DE cÁconns
co*ttssÃo DE EcoNoturrA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

Parecer n." 11512022.
Assunto: Projeto de Lei n.o 53 de26 de maio 2.022,
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei n.o 053, de 26 de maio de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO R.ELATOR

Neste momento o Relator, Luiz Landim - (Pv), da Comissão de Finanças,'§

Economia e Planejamento, passa a analisar Projeto de Lei n.o 053, de26 de maio de2022, que

dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educagão e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esüa opinar: sobre proposições e assuntos que

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os /
assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:
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ESTADO DE TIATO GROSSO

cÂM,qRA MUNICIPAL DE cÁcTngs
coitttssÃo DE ECuNoMIA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentiírias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuif tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente orçamento, compreende o

valor de R$ 1.390.000,00 (um milhão e trezentos e noventa mil reais), a ser coberto mediante

o superávit ftnanceiro apurado em balango patrimonial do exercíc io de 2021,

O Projeto de Lei (PL) 05312022 objetivarcalizar a criação e suplementação do

elemento de despesa das dotações orgÍIm etána dos recursos de Transferência do Salário

Educagão para acobertar as despesas com Investimento e Manutenção do exercício de2022.

A legislação aplicável à contribuigão social do Salario-Educação é a constituição

Federal (§ 5" do art.2l2),Leis9424,de24 de dezembro de 1996 (art. l5), Lei n.o 9.766,de

18 de dezembro de 1998 e 10.832, de29 de dezembro de 2003, bem como os Decretos3.142,

de i6 de agosto de1999 e 4.943, de 30 de dezembro de 2003.

Em relagão a dotação orçamentaria, no seu art. 3o que os recursos necessiários à

abertura do crédito de que fiata o art. 1o serão cobertos com o SUPERAVIT FINANCEIRO
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, conforme o que dispõe o inciso I, do §
lo clc art. 43 da Lei Federal n" 4.320164., logo do ponto de vista, financeiro vemos

regularidade na proposição e recomendamos a sua aprovação.

Diante do exposto, o Relator, Luiz Landim, após análise da documentagão

acostada aos autos e baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela aprovação do

Projeto de Lei n.o 053, de26 de maio de2022.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂannI MUNICIPAL DE cÁconrs
copttssÃo DE ECoNoMrA, FINANÇAS E nLANEJAMENTI

rrr - uncrsÃo ua connrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eprovaçâo do Projeto de Lei n.o 053, de26 de maio de2022.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenrária desta Casa de

Leis.

Saladas Sessões, l1 dejulho de2022,

ra - (CIDADANIA)
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